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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 048/2023

Acuso o recebimento do Ofício n° 368/2023, de autoria da Vereadora Shirley Elaine 
Gonçalves Faria, protocolizado nesta Casa Legislativa em 15 de setembro de 2023 às 18h, referente 
ao Projeto de Lei n° 048/2023, que “Cria a Área de Proteção Ambiental Municipal Serras e Águas de 
Piumhi e dá outras providências”.

DETERMINO o encaminhamento do referido Ofício para os demais membros da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de 
Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, para conhecimento.

Publique-se e cumpra-se.

REINA REIS SILVA.

Piumhi, 18 de setembro de 2023.

Presidente da CLJR

ITÔNIO DA SILVA
Presidente da CFO

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CSPPMUC

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


UCuLÂnO, pan OS devkius uns ue uiroiiu, que tul 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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